
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO
CNPJ: 57.054.793/0001-49

Endereço: Av. Capitão Calixto de Almeida, n° 131, Capão Bonito
Telefone: (15) 3543-8190

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N°016/2024
Processo Administrativo n°1103/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO,  pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 57.054.793.0001-94, com sede a Av. Capitão Calixto de Almeida, n°131,  
Vila  Nova  Capão  Bonito,  Capão  Bonito/SP,  CEP:18.304-046,  por  intermédio  do  Setor  de 
Compras e Licitações, torna público que realizará a  DISPENSA DE LICITAÇÃO N°016/2024, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art.75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, seguindo as exigências, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e 
em seus anexos, observando datas e horários a seguir:

Data  limite  para  apresentação  da 
proposta e documentação:

10/10/2024

Hora  limite  para  apresentação  da 
proposta e documentação:

11:00min

Local para recebimento das propostas Av.  Capitão  Calixto  de  Almeida,  n°131,  Vila 
Nova Capão Bonito, Capão Bonito/SP

Endereço  eletrônico  para  recebimento 
da proposta e documentação:

licitacao@camaracb.sp.gov.br

Link do Aviso de Contratação Direto e 
Anexos:

Htt://editais.camaracb.sp.gov.br/consulta.php

Critério de Julgamento: Menor preço global

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
O  objeto  da  presente  dispensa  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  contratação  de 
empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de manutenção, atualização, 
compilação,  consolidação,  versionamento  e  publicação  on-line  dos  atos  oficiais  (Leis, 
Decretos,  Resoluções,  Atos,  Portarias  e  outros  documentos  necessários),  conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos.
1.1 Os  itens,  suas  especificações,  unidades  de  medida,  quantidades  e  demais 
informações encontram-se no Anexo I deste documento.
1.2 O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  global,  observadas  as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto á especificações 
do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DA LICITAÇÃO
2.1 A participação na presença Dispensa de Licitação ocorrerá através da proposta de 
preços e dos documentos de habilitação especificados neste Aviso de Contratação Direta, na 
forma estabelecida no preâmbulo desse assunto.
2.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os fornecedores:
2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo (s);
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2.2.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo de contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
3.1 O ingresso do fornecedor na Dispensa de Licitações ocorrerá com o envio de sua 
proposta e documentos de habilitação, na forma deste item.
3.2 O fornecedor interessado. Após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, poderá 
encaminhar no endereço: Av. Capitão Calixto de Almeida, n°131, Vila Nova Capão bonito/SP, 
Setor  de  compras,  Licitações,  Site  Oficial  da  Câmara: 
htt://editais.camaracb.cp.gov/consulta.php  ou  através  do  e-mail: 
licitacao@camaracb.sp.gov.br a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso . e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos  
para o envio dos documentos.
3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado, vinculam a Contratada.
3.4 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que indicam direta 
ou indiretamente na execução do objeto.
3.5 Os  preços  ofertados  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe 
assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegarão  de  erro,  omissão  ou 
qualquer outro pretexto.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
4.1 Encerrado o prazo para o envio das  propostas  e documentos  de habilitação,  será 
verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação do 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
4.2 No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 
definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
4.2.1 Nesse caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado 
pela Administração.
4.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados respeitada a 
ordem  de  classificação,  quanto  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação.
4.3 Em  qualquer  coisa  caso,  concluída  a  negociação,  se  houver,  o  resultado  será 
registrado em ato formal, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
4.4 Constatada  a  compatibilidade  entre  o  valor  da  proposta  e  o  estipulado  para  a 
contratação,  será  solicitada ao fornecedor  a  adequação da proposta ao valor  negociado, 
acompanhada de documentos complementares, se necessários.

mailto:licitacao@camaracb.sp.gov.br
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4.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.
4.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.6.1 contiver vícios insanáveis;
4.6.2 não obedecer às especificações técnicas especificadas neste aviso ou em seus anexos;
4.6.3 apresentar preços inexequíveis ou, quando for o caso, permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação;
4.6.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências  deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável.

5. HABILITAÇÃO
5.1 Os  documentos  a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  constam  no  ANEXO  I, 
especificamente o item “14” e subitens subsequentes, e serão solicitados do fornecedor mais 
bem classificado.
5.2 Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não 
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o 
estabelecimento neste Aviso de Contratação Direta.
5.2.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
a entidade examinará que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
5.3 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 As infrações e sanções administrativas são aquelas estabelecidas no Anexo I  deste 
Aviso.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
7.1 As obrigações de contratante e contratada são aquelas estabelecidas no Anexo I deste 
Aviso.

8. CONTRATAÇÃO
8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
8.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  o  direito  á 
contratação, sem prejuízo das sanções prevista neste Aviso de Contratação Direta.
8.2.1 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para a assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio eletrônico, 
para  que  seja  assinado e  devolvido no  prazo  de  03(três)  dias,  a  contar  da  data  de  seu  
recebimento.
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8.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
8.3 Caso se conclua pelo uso da nota de empenho ou do instrumento equivalente em 
substituição  ao  termo  de  contrato,  o  aceite  desses  documentos,  emitida  ao  fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que:
8.3.1 a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n°14.133 de 2021;
8.3.2 a  contratada  se  vincula  a  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de 
Contratação Direta e seus anexos;
8.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei n°14.133 de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei.
8.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecimento no Anexo I.
8.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das  condições  de  habilitação  e  contratação  consignadas  neste  aviso,  que  deverão  ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data para envio de nova documentação;
9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.
9.2 As providências  dos  subitens 9.1.1  e  9.1.2  também poderão ser  utilizadas  se não 
houver nenhum interessado em participar da contratação (procedimento deserto)
9.3 Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as publicações e os e-mails, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
enviadas e publicações realizadas.
9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça o 
recebimento da proposta e documentos na data marcada, a data limite será transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário.
9.6 Os horários estabelecidos observarão o horário de Brasília/DF
9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado,  registrado em ato formal,  atribuindo-lhes validades e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.8  As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre 
interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não 
comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a 
segurança da contratação.
9.9  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.11 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
9.11.1 ANEXO I – Termo de Referência;
9.11.2 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;
9.11.3 ANEXO III – Termo de Contrato

Capão Bonito, 04 de outubro de 2024.

CAMILA CRISTINA CAMARGO PEREIRA DA SILVEIRA
PRESIDENTA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos-especializados de 
manutenção, atualização, compilação, consolidação, versionamento e publicação on-line dos 
atos oficiais (Leis, Decretos, Resoluções, Atos, Portarias e outros documentos necessários).

1.2 JUSTIFICATIVA: Serviço  necessários  para  manter  atualizados  as  alterações  da  legislação 
municipal.

1.3 PERÍODO: 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021.

1.4 LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: Câmara Municipal de Capão Bonito.

1.5 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 

1.6 VALOR ESTIMADO: 14.148,00 (quatorze mil cento e quarenta e oito reais).

1.7     PAGAMENTO: O  pagamento  da  Nota  Fiscal,  será  no  prazo de até  10  (dez)  dias  após  o  
recebimento definitivo atestado pela Comissão Contratual.

1.8        DESCRITIVO DO OBJETO
1.8.1. Conversão do banco de dados das normas cadastradas na Seção Legislação.
Banco de dados Relacional (SGBDR) MySQL.
1.8.2. Manutenção mensal da seção de legislação, incluindo, alterando conforme
remessa das normas (Lei Orgânica, Leis, Decretos Legislativos, etc.)
1.8.3 Disponibilização de todos os documentos em seu formato original
(digitalizado);
1.8.4. Disponibilização de todos os documentos em forma de texto digitado;
preparação dos textos seguindo os padrões de formatação para todos os diplomas legais, conforme  
Lei Complementar Federal nº 95/1998;
1.8.5. Lincagem entre as remissões efetuadas dentro da referida Legislação;
1.8.6. Lincagem/interligação  da  legislação  do  Município  com  a  base  jurídica  Federal  e  Estadual 
contida nos sites do Planalto Federal e Assembleia Legislativa;
1.8.7. Disponibilização de índice junto ao diploma legal acessado, contendo todos os diplomas legais  
diretamente relacionados com o mesmo;
1.8.8. Disponibilização das normas em destaques: Lei Orgânica, Plano Diretor, Códigos e outros que a  
CONTRATANTE julgar necessários;
1.8.9. Disponibilizar de forma fácil as últimas normas cadastradas;
1.8.10. Criação de notas em meio à legislação municipal alertando o usuário para aspectos a serem 
levados em conta quando da interpretação/aplicação dos dispositivos, bem como a elaboração de 
lembretes que recomendam a consulta a outro(s) dispositivo(s) pertinente(s) ao assunto que está 
sendo pesquisado em um dado momento;
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1.8.11. Organização de índice geral (ementário) dividindo-se por ano e por assunto;
1.8.12. Disponibilização de recursos de busca com filtros: nº diploma, por palavra(s), por ano(s), por  
tipo(s), possibilitando buscar palavras na ementa e no corpo do texto;
1.8.13. Consolidação com versionamento da legislação;
1.8.14. Possibilidade de extrair o arquivo original digitalizado, texto (doc.) e (pdf.) e imprimir;
1.8.15. Recursos de acesso às redes sociais (Twitter, Facebook, WhatsApp e outros que surgirem);
1.8.16. Possibilidade  do  usuário  se  cadastrar  para  receber  notificação  quanto  da  criação  ou 
modificação de alguma Lei no município;
1.8.17. Possibilidade do usuário informar os erros encontrados nos diplomas;
1.8.18. Atualização e implementação na base de dados, pelo prazo de 12 meses, com periodicidade  
de no máximo 24h (vinte e quatro horas) após o recebimento dos novos diplomas;
1.8.19. Transparência - sistema de dados que encontre as informações disponíveis e administradas 
24  horas  por  dia,  365  dias  por  ano,  acessível  de  qualquer  lugar,  através  da  rede  mundial  de 
computadores;
1.8.20. Mobilidade  que  constitua  acesso  às  pesquisas  via  qualquer  aparelho  que  possua 
conectividade;
1.8.21. Economia -  que disponibilize na íntegra os atos oficiais da Câmara Municipal  na internet  
(arquivo digitalizado), evitando que os munícipes se dirijam à sede do legislativo para requerer cópias  
de leis e decretos legislativos ou mesmo solicitar informações, demandando tempo de colaboradores  
à  procura  de  documentos  em  arquivos  físicos,  bem  como  evitando  custos  com  material  de  
expediente e diminuição na utilização de papéis, que acarretaria, além do custo, na geração de mais  
resíduos. 

2.     Demais Características Específicas
2.1. Implantação e publicação online do compêndio existente (aproximadamente 7000 normas) dos 
seguintes atos normativos oficiais, em arquivos no formato de texto editável (html) e imagem (pdf do 
arquivo original):
a) do Município, tais como Lei Orgânica, suas Emendas, Leis Complementares e Leis Ordinárias;
b) do Poder Legislativo, de efeito externo, tais como Decretos Legislativos;
c) do Poder Legislativo, de efeito interno, tais como os Atos da Mesa, as Portarias as Resoluções e  
assemelhados.
2.2. Atualização  dos  Atos  Oficiais  expedidos  pelo  Município  durante  a  vigência  contratual,  
compreendendo, além dos atos descritos no item anterior:
a)  os  atos  normativos  oriundos  do  Poder  Executivo,  tais  como,  decretos,  portarias,  resoluções, 
instruções normativas e outros regulamentares.
b) a publicação e consulta de documentos administrativos de efeito interno do Poder Legislativo, tais  
como pareceres,  ofícios,  despachos,  e  assemelhados,  com a  possibilidade de restringir  o  acesso 
somente aos servidores municipais.
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2.3. Indexação das normas mencionadas na íntegra dos textos: relacionar e interligar toda legislação  
municipal, estadual e federal quando mencionadas dentro do próprio texto das normas municipais,  
permitindo acesso imediato através de único clique.
2.4. Consolidação  por  dentro  do  texto:  mapeamento  e  integração  de  todas  as  alterações  e/ou  
revogações em determinado Ato Normativo, dadas por outras normas, facilitando a identificação das 
respectivas alterações e revogações existentes.
2.5. Compilação: visualização do texto vigente (atual) da norma consultada, sem redações anteriores  
que já tenham sido alteradas e/ou revogadas.
2.6. Versionamento das normas: criação do histórico de alterações, permitindo o acesso à íntegra das  
normas  em  versões  específicas  do  conteúdo  em  determinado  momento,  desconsiderando  as 
modificações posteriores à data selecionada.
2.7. Publicação e pesquisa de documentos administrativos de efeito interno, com possibilidade de  
acesso exclusivo e restrito aos servidores municipais.
2.8. Outras funcionalidades disponibilizadas pela CONTRATADA em sua proposta.

3.      Características do Sistema:
3.1. Acesso ao sistema de legislação municipal através do site da CONTRATADA,
direcionado ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico.
3.2. Formatação e disponibilização das Normas de efeito externo conforme
padrões estabelecidos pela Técnica Legislativa (Lei Complementar Federal nº
95/1998 e Decreto 9.191/2017).
3.3 Sistema de pesquisa que permita realizar buscas estratificadas, de forma
separada ou conjuntamente, por:
a) Período de Tempo;
b) Palavras-chave na ementa e/ou íntegra;
c) Número do Ato;
d) Normas em vigor;
e) Normas revogadas;
f) Normas revogadas tacitamente;
g) Normas com vigência esgotada;
h) Normas declaradas inconstitucionais;
i) Normas repristinadas.
3.4. Categorização das normas por temas/assuntos específicos.
3.5. O  resultado  da  busca  efetuada  nas  leis  municipais  deve  apresentar  as  Leis  Estaduais  do 
respectivo Estado do  Município  em um único  ambiente  de  pesquisa,  conforme termos/palavras 
utilizados na pesquisa.
3.6. Ferramenta exclusiva e individual para servidor indicado pela CONTRATANTE, que permita, ao 
menos:
a) Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados dentro do 
sistema;
b) Registrar anotações particulares nas normas consultadas;
c) Acessar relatório de normas faltantes do seu município no banco de dados;
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d) Acessar relatório de Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação;
e) Acessar relatório de leis que necessitam de regulamentação;
f) Acessar relatório de normas mais acessadas;
g) Acessar relatório de quantidade de acessos à legislação;
h) Acessar relatório de número de Atos publicados em cada exercício;
i) Acessar relatório da quantidade de normas em vigor e revogadas, por exercício;
j) Acessar relatório com quantificação e discriminação dos Atos publicados, por número, tipo e data  
de disponibilização no sistema;
k) Publicar, em formato .pdf (ou equivalente), as normas e demais documentos administrativos que 
poderão ser consultados de forma interna no sistema pelos servidores autorizados.
l) Acessar plataforma de notícias e matérias veiculadas acerca de legislações criadas pelos municípios  
brasileiros;
m) Acessar  ferramentas  para  registrar  e  acompanhar  legislações que  são  publicadas  em âmbito 
nacional.

3.7.  A CONTRATANTE indicará formalmente os servidores que terão acesso à ferramenta;
3.8. Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo conexão 

segura do cidadão com as informações exibidas.

4.     Da Segurança
4.1. O sistema informatizado deverá atender aos seguintes requisitos básicos de segurança:
a) Hospedagem em servidor alocado em datacenter, sob a responsabilidade da CONTRATADA;
b) Permitir a gravação de cópias de segurança (backups), com agendamento automático;
c) A CONTRATADA deverá realizar diariamente cópias de segurança da base de dados do sistema, 
devendo reter, no mínimo, por 07 (sete) dias, as respectivas versões.

4.2   Da Compatibilidade: O sistema informatizado deverá atender aos seguintes requisitos básicos 
de compatibilidade:
4.2.1. Visualização nos seguintes navegadores:
a) Internet Explorer (Versão mínima 8);
b) Google Chrome;
c) Mozila FireFox;
d) Safari; e,
e) Opera.

4.3. Utilizar banco de dados relacional;
4.3.1. As licenças que se fizerem necessárias para sua utilização devem ser
fornecidas pela CONTRATADA.
4.3.2. Seguir as regras de desenvolvimento HTML5 e CSS3 proposto pela W3C
(WORLD WIDE WEB CONSORTIUM) responsável por definir padrões para as
respectivas áreas relacionadas à web.
4.3.3 A CONTRATADA deve fornecer relatórios estatísticos sobre a utilização do
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sistema, informando a quantidade de visualizações à página e o número de usuários
online.

4.4      Dos Recursos do Sistema de busca
4.4.1.  Gerar  a  visualização do  texto  final  da  norma já  formatado,  observado,  no  que  couber,  o  

disposto na Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 4.176, de 28 de março de 2002, notadamente o seguinte:

4.4.2. Pesquisa de normas através dos campos de cadastro e por intervalo de datas, por palavras 
contidas no texto da norma, ou mesmo parte de palavras, “e”, “ou”, com ou sem caracteres  
especiais (“ç”, “~” e acentos) e por campos de cadastro combinados.

4.4.3. A pesquisa por palavras deverá destacar a palavra encontrada na visualização da norma;
4.4.4. A pesquisa deverá ignorar a diferenciação entre letras maiúsculas e minúsculas;
4.4.5. Disponibilizar em destaque a Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, com acesso direto 

aos respectivos textos, sem necessidade de consulta; 
4.4.6. Possibilitar a exportação do respectivo relatório de resultados da pesquisa para os formatos  

PDF e Word;
4.4.7. Exibir uma lista com as 10 (dez) últimas normas cadastradas;
4.4.8. Exibir uma lista com as 10 (dez) normas mais acessadas na web;
4.4.9. Disponibilizar para consulta das normas índice cronológico e por assunto (ementário de Leis);
4.4.10. Permitir ao usuário visualizar uma norma com suas modificações até certa data definida por  

ele, fazendo com que as modificações posteriores à data requerida não sejam mostradas;
4.4.11. Permitir a exportação em formato PDF e Word da norma consultada no formato estabelecido  

no  subitem  anterior,  como  ela  é  vista  na  tela,  isto  é,  exportá-lo  somente  contendo  as  
modificações sofridas até a data requerida na consulta;

4.4.12. Montar automaticamente um índice com acesso direto (hiperlink) aos artigos da norma.
4.4.13. Conter, além do conteúdo das normas no formato texto, os respectivos anexos, tais com 

plantas e croquis;
4.4.14. O  sistema  deverá  utilizar  tecnologia  para  redimensionamento  de  sua  resolução 

automaticamente. Podendo ser utilizado em PCs, Notebooks,  Tablets ou Smartphones com 
total ajuste das informações a tela.

5      OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. Além das obrigações e condições estabelecidas neste Termo de Referência e em Contrato, o  

CONTRATANTE  obriga-se  a  efetuar  os  pagamentos  nas  condições  e  preços  pactuados.  
MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 14.133/21)

5.2. Indicar os responsáveis para o acompanhamento da execução contratual.
5.3. Cumprir os prazos fixados para emissão dos Aceites, dos Atestados de Realização dos Serviços e  

do Termo de Recebimento Definitivo, para avaliação da solução ou para recusa.
5.4. Notificar,  formalmente,  a  ocorrência  de  eventuais  imperfeições  no  curso  da  execução  dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção.
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5.5. Encaminhar todas as normas existentes até a data da assinatura do contrato, em arquivos de 
texto editável (.doc ou .txt) e/ou imagem digitalizada (.pdf ou .jpeg/png):

a) Os arquivos entregues pela CONTRATANTE devem apresentar seus textos na íntegra, permitindo a  
completa identificação da redação, conforme preconiza a técnica legislativa estabelecida na Lei 
Complementar Federal n º 95/1995, contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, texto normativo,  
data de publicação e nominata das autoridades que foram signatárias;

b) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique informações que  
impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos).

5.6. Manter o envio contínuo das novas normas que forem expedidas durante a vigência contratual,  
em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item anterior.

a) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data  
da assinatura pelas autoridades;

b) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável da  legislação de atualização, a  
fim de garantir celeridade no processo de publicação das Normas.

5.7. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos arquivos das 
normas que serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao servidor indicado pela  
CONTRATANTE, no contato inicial realizado pela equipe técnica da CONTRATADA.

5.8. Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, a fim 
de  proceder  com a  publicação  das  normas  e  documentos  administrativos  relacionados.  A 
publicação destes documentos será de responsabilidade da CONTRATANTE.

a) A  publicação  e  consulta  destes  documentos  poderá  ser  acessível  apenas  aos  servidores  
cadastrados e autorizados no sistema.

b) Após cadastro do servidor, a CONTRATANTE deverá encaminhar solicitação escrita – via e-mail – 
para a CONTRATADA, por meio do servidor designado no item, requisitando a autorização para  
acesso às ferramentas de publicação e respectiva consulta dos documentos.

6     OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Prestar os serviços nas condições previstas neste Termo de Referência e na  Proposta Comercial  

apresentada, e também:
6.1.1. Publicar, até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento do material, a legislação  

de atualização no sítio da Câmara, em arquivos digitais nos formatos “.doc” e “.txt”;
6.1.2. Manter  a  íntegra  dos  textos  legais  -  fidedignos  -  em  endereço  de  site  a  ser  definido,  

disponibilizando a legislação municipal de forma consolidada e copilada; 
6.1.3. Revisar as normas encaminhadas pela CONTRATANTE e comunica-la a fim de detectar erros 

materiais, tais como: ausência de artigos, anexos entre outros que possam comprometer a 
norma cadastrada.

6.1.4.  Permitir  acesso  à  legislação  do  Município  para  todos,  sem  qualquer  ônus  e 
independentemente  de  cadastro,  incluindo acessibilidade  à  versão  aberta  para  deficientes 
visuais (totais ou parciais);

6.1.5.  Fornecer em mídia física todo conteúdo das leis enviadas pela Câmara à CONTRATADA, no 
período de até 10 (dez) dias após o encerramento de cada exercício;
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6.1.6.  Tomar  medidas  corretivas  aos  textos  das  leis  que  se  fizerem  necessárias  tão  logo  seja 
certificada por qualquer anormalidade constatada pela CONTRATANTE;

6.1.7. Fornecer orientação, em horário comercial, por suporte de telecomunicação, tanto ao pessoal  
técnico da CONTRATANTE, como ao público em geral interessado nas informações;

6.1.8. Não transferir a outra empresa, o objeto da contratação, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE;

6.1.9. Entregar o objeto do contrato dentro do prazo já acima disposto, no local, especificações e  
quantidades contratadas;

6.1.10. Arcar com todas as despesas referentes aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e  
comerciais decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação;

6.1.11. Apresentar,  sempre  que  solicitado,  durante  a  execução  do  contrato,  documentos  que  
comprovem  estar  cumprindo  a  legislação  em  vigor  quanto  às  obrigações  assumidas  na 
contratação,  em especial  encargos trabalhistas,  sociais,  previdenciários,  tributário,  fiscais  e 
comerciais;

6.1.12. Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa  
ou dolo na execução do contrato e responsabilizar-se por seus empregados em decorrência  
dos serviços prestados, inclusive pela imediata indenização de danos por ele eventualmente 
causados;

6.1.13. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar  
os esclarecimentos que julgar necessários. 

6.1.14. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e  
taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, 
despesas operacionais com frete, carga e descarga, resultantes da execução deste contrato,  
sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere ao CONTRATANTE o  
ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o presente contrato.

6.1.15. Comunicar  ao  Fiscal  de  Contrato,  sempre  que  necessário,  as  ocorrências  verificadas  no  
transcorrer dos serviços.

5.1.16. Prestar  os  esclarecimentos  e  as  orientações  que  forem  solicitadas  pelo  CONTRATANTE, 
prepostos ou Fiscal de Contrato. 

6.1.17. Manter  sigilo  de  informações  que  por  qualquer  meio  venha  a  ter  acesso  referente  ao  
CONTRATANTE ou a seus servidores.

6.1.18. Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a  
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

6.1.19. Manter,  durante  toda a  execução do contrato deste  objeto,  em compatibilidade com as  
obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas 
no certame, apresentando junto com a emissão de nota/fatura as documentações relativas às  
regularidades jurídica e fiscal-trabalhista.

6.1.20. A  CONTRATADA  em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o 
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que 
solicitada pela Comissão de Fiscalização e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento  
do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, à Comissão de Fiscalização.
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6.1.21. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do serviço.

6.1.22. A CONTRATADA deverá indicar formalmente seu preposto, para representa-lo na execução  
do contrato, com a menção dos poderes e deveres delegados pela CONTRATADA na execução  
do contrato.

6.1.23. Nos casos das Normas existentes somente em formato “.pdf”, consideradas obsoletas ou 
disponíveis em forma manuscrita, publicá-las digitando com fiel observância o tipo, número,  
sua ementa na íntegra e inserindo link para visualização

da imagem original da Norma contendo sua íntegra.
6.1.24.  Informar ao servidor responsável pelo acompanhamento do trabalho, os procedimentos a  

serem executados pelo corpo técnico da CONTRATANTE a fim de obter acesso aos recursos  
exclusivos  por  meio  de  suas  contas  individualizadas  no  sistema,  bem  como  publicar  os 
documentos administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida disponibilizar no 
sistema, para consulta exclusiva dos servidores.

6.1.25. Mediante  solicitação  da  CONTRATANTE,  fornecer  em  formato  digital  todo conteúdo  das  
normas por ela encaminhadas

7             ESPECIFICAÇÃO DAS QUANTIDADES:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR R$

01 Consolidação de aproximadamente 6.000 (seis mil) leis, 
além de Decretos, Resoluções, Atos, Portarias e outros 
documentos necessários.

02 Atualização mensal dos documentos.

VALOR GLOBAL R$                                14.148,00

8. DAS OBRIGAÇÕES:
A. DA CONTRATADA
I. Fornecer  os  matérias,  rigorosamente  nas  especificações,  prazos  e  condições 
estabelecidas neste instrumento;
II. Assumir  todos  os  custos  ou  despesas  que  se  fizerem  necessários  para  o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;
III. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto;
IV. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;
V. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 
prazo de 02(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
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respectiva aprovação,  em até 05(cinco)dias  consecutivos,  a  partir  de sua ocorrência,  sob 
pena não serem considerados;
VI. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução;
VII. Manter durante toda a execução a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
VIII. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
dos  produtos  fornecidos,  inclusive  suas  quantidades,  competindo-lhe  também  a  dos 
produtos que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados;
IX. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
por ventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patente e registros:
X. Atender,  imediatamente,  todas  as  solicitações  da  fiscalização  da  Contratante, 
relativamente a execução

B. DA CONTRATANTE
I. Efetuar  o  pagamento,  mediante  apresentação  de  nota  fiscal/fatura  pela 
CONTRATADA, devidamente atestada pela Comissão contratual com a respectiva solicitação 
de pagamento e documentos necessários;
II. Comunicar a CONTRATADA, qualquer problema oriundo dos produtos.

9 DA PROPOSTA E DO JULGAMENTO
9.1 As propostas deverão ser  apresentadas sem rasuras,  assinadas pelo representante 
legal da empresa, com todas as páginas rubricadas, contendo as especificações, e o valor.
9.2 O preço ofertado na proposta não poderá ser superior aos fixados pelo Contratante, 
constantes deste Termo de Referência.
9.3 Na apresentação da proposta comercial  deverão estar  incluídas todas e quaisquer 
despesas  necessárias para a  perfeita  execução do objeto,  tais  como transporte,  tributos, 
fretes, encargos sociais, seguros e demais despesas inerentes a execução do objeto.
9.4 O critério de julgamento da proposta financeira será o menor valor global, desde que 
sejam cumpridas as exigências de presente Termo de Referência.
9.5 A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de 
todos os termos contidos no termo de referência,  edital  e  do modelo de contrato a ser 
firmado com a empresa vencedora.
9.6 A proposta deverá ter a validade mínima de 60(sessenta) dias, a contar da data da 
apresentação.
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10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1 A despesa do contrato neste  exercício  correrá a  conta das seguintes  dotações  do 
orçamento da Câmara Municipal de Capão Bonito/SP:
10.2 Gestão/ Unidade:             01.01.01 - Câmara Municipal.
10.3 Fonte de Recurso:            01 - Tesouro.
10.4 Funcional Programática: 01.031.0001.2001 – Funcionamento do processo Legislativo.
10.5 Categoria  Econômica:  3.3.90.40.00 –  Serviços  de  Tecnologia  da  Informação  e 
Comunicação – P J.
10.6                                             3.3.90.40.99  – Outros Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação - PJ.
10.7  Ficha:                                13

11 PAGAMENTO
11.1 O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias ocorridos, contados da apresentação da 
nota  fiscal,  observada  a  ordem  cronológica  estabelecida  na  Lei  n°14.133/2021,  após 
aceitação definitiva atestada pela Comissão Contratual.
11.2 Para  a  realização  do  pagamento,  a  empresa  deverá  manter  a  regularidade  fiscal 
apresentada durante o processo de habilitação.

12 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art.155 da Lei n°14.133/2021.
12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art.155 da Lei 
n°14.133/2021 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:
12.2.1 Advertência
12.2.2  Multa
12.2.2.1 Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20(vinte) dias;
12.2.2.2 O atraso superior a 21 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n°14.133/2021.
12.2.2.3 Compensatória  de  15%  sobre  o  valor  da  parcela  em  atraso,  no  caso  de 
inexecução parcial
12.2.2.4 Compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto
12.2.3 Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.3 A aplicação das  sanções previstas  no Contrato não exclui,  em hipótese alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
12.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º)
12.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
12.6 Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,  além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º)
12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.8 A aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
12.9 Na aplicação das  sanções serão considerados  conforme o §1º,  art.  156 da Lei  nº 
14.133/2021:
“§1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II – as peculiaridades do caso concreto;
III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV – Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.”

13 DA GESTÃO DO CONTRATO
13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas  e  as  normas  da  Lei  n°  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  
consequências de sua inexecução total ou parcial.
13.2 Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o 
cronograma de execução será  prorrogado automaticamente  pelo  tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.
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13.4 O órgão ou entidade poderá convocar  representante  da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
13.5 A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelas  respectivas 
comissões
13.6 O recebimento das notas fiscais será em até 02 (dias) úteis para cada comissão tomar 
as devidas providências necessárias. 

14 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1 As  exigências  de  habilitação  a  serem  atendidas  pelo  fornecedor  são  aquelas 
discriminadas nos itens a seguir:

14.1.1 Habilitação jurídica
a) Para Empresa Individual: Registro comercial;
b) Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados;
c) Para Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): O ato constitutivo e 
alterações subsequentes,  devendo vir  acompanhados de documentos  de eleição de seus 
administradores em exercício;
d) Para Sociedade Civil  (Sociedade simples e sociedade cooperativa): Inscrição do ato 
constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;
e) Para  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  Brasil:  Decreto  de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento estrangeiro;
f) Declaração que a licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para as pessoas 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas;
g) Certidão  Negativa ou  negativa  com efeitos  positivos  de  Apenados  no Sistema do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP.

14.1.2 Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 
Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, relativo ao domicílio (filial) ou  
sede (matriz) do licitante;
b) Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  que  deverá  ser  comprovada 
através da apresentação de Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, relativa ao 
domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
através do Certificado de Regularidade do FGTS –CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
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d) Prova de regularidade perante  a Justiça do Trabalho,  que deverá ser  comprovada 
através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 
nº 12.440 de 07 de julho de 2011.
14.1.3 As  provas  de  regularidade  deverão  ser  feitas  por  Certidão  Negativa  ou  Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa
14.1.3.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 A Contratante poderá realizar acréscimo ou supressões nas quantidades inicialmente 
definidas,  respeitadas  os  limites  previstos  no  artigo  75,  da  Lei  nº  14.133/2021  e  suas 
alterações posteriores, tendo como base as quantidades constantes na Tabela inserida no 
presente Termo de Referência.

Capão Bonito, data supra.

CAMILA CRISTINA CAMARGO PEREIRA DA SILVEIRA
PRESIDENTA
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                                            ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL

Ao
Setor de Compras, Licitações e Contratos
Dispensa de Licitação nº 16 /2024
Objeto:
Proponente:______________________
CPF/CNPJ:________________________

Apresentamos e solicitamos de Vossa Senhoria a apreciação de nossa proposta relativa ao 
Processo Licitatório em epígrafe, declarando que: temos condições de atender a todos os 
requisitos estabelecidos na Proposta a seguir.
Manteremos o preço de nossa proposta válida por 60 (sessenta) dias

Total Global: R$ _____________ (_________________________)

No preço ofertado estão incluídas todas as despesas que indicam ou venham a incidir tais 
como fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários 
ao cumprimento do objeto ora licitado.
Declaramos que compreendemos a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.
Quaisquer  tributos,  custos  e  despesas  diretos  ou  indiretos  omitidos  na  proposta  ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título devendo o serviço ser prestado sem 
ônus adicionais.

Atenciosamente, 

Local/UF, Data.

EMPRESA E/OU ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL
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ANEXO III
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0xxx/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, E  
XXXXXXX.

A Câmara Municipal de Capão Bonito, Av. Capitão Calixto de Almeida, nº 131, Vila Nova Capão Bonito, Capão 
Bonito/SP, CEP: 18.304-046, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 57.054.793/0001-49, neste ato representado 
pelo(a) Sra. CAMILA CRISTINA CAMARGO PEREIRA DA SILVEIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) XXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº, sediado(a) na XXX doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por  XX XX  conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo nº XXX/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação n. XXX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento de Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos-
especializados de manutenção, atualização, compilação, consolidação,  versionamento e publicação on-line dos 
atos oficiais (Leis, Decretos, Resoluções, Atos, Portarias e outros documentos necessários, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos., conforme o termo de 
referência, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

   CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.   O prazo de vigência da contratação é de até 60 (sessenta) meses contados de sua assinatura, na 
forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A cada 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato as especificações poredão ser atualizadas e  
revistas.

  
 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual,  os modelos  de gestão e de execução,  assim como os prazos  e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1.    Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação ANUAL é de R$xxxxx
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução  
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais  
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em   XX/XX/2024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os  preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor -  
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos  
financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão  
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)  
pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,  
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
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8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato  e seus 

anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação da procuradoria da Câmara Municipal de Capão Bonito para adoção das  

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para  decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11.Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

8.12.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,  ainda, 
as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do  Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte  e quatro) horas que antecede a data da entrega,  os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.  137, II, 
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal  do contrato,  os bens nos  quais  se verificarem vícios,  defeitos  ou incorreções  resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
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devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:

9.8. Habilitação Jurídica
a) Para Empresa Individual: Registro comercial;
b) Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados;
c) Para Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): O ato constitutivo e alterações subsequentes,  
devendo vir acompanhados de documentos de eleição de seus administradores em exercício;
d) Para Sociedade Civil (Sociedade simples e sociedade cooperativa): Inscrição do ato constitutivo e alterações no 
registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
e) Para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de autorização e ato de registro  
ou autorização para funcionamento estrangeiro;
f) Declaração que a licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para as pessoas com deficiência e para  
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
g) Certidão Negativa ou negativa com efeitos positivos de Apenados no Sistema do Tribunal de Contas do Estado  
de São Paulo – TCESP.

9.9.   Regularidade Fiscal
 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda ou Comprovante de  
Inscrição e   de Situação Cadastral, relativo ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante;
 b)      Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada através da apresentação de  
Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela  
Secretaria da Receita Federal, relativa ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante;
 c)  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do Certificado de  
Regularidade do FGTS –CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
d)  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada através da apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei n° 12.440 de 07 de julho de 2011.
 e) As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva 
com   efeitos de Negativa.
 f) Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1     Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1.Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021.
11.2.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021 ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.1. Advertência
11.2.2. Multa;

11.2.2.1. moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 20 (vinte) dias;

11.2.2.1.1. O atraso superior a 21 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.

11.2.2.2. compensatória de 15% sobre o valor da parcela em atraso, no caso de inexecução parcial.
11.2.2.3. compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.2.5. Obrigações 

11.3 A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).

11.4.Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º).

11.5.Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157).

11.6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

11.8.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

11.9.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
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“§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos  
de controle.

11.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.11.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1.O  contrato  será  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,  independentemente  de  terem  sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser 

de créditos  orçamentários  para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais  lhe oferece 
vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos  de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2. Se  a  operação  implicar  mudança  da pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado  termo 
aditivo para alteração subjetiva.

12.1.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.1.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.1.2. Relação dos pagamentos já 

efetuados e ainda devidos; 12.1.3. Indenizações e multas.
12.2.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,  hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Câmara Municipal de Capão Bonito, na dotação abaixo discriminada:
                 Gestão/Unidade: 01.01.01 Câmara Municipal

 Fonte de Recurso: 01 Tesouro
 Funcional Programática: 01.031.0001.2001 Funcionamento do Processo Legislativo
 Categoria Econômica: 3.3.90.40.99 – Outros Serviços da Tecnologia de Informação – PJ
 Ficha: 13

13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1.   Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação  de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.    Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional  de Contratações   Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em  
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, combinado com a  
Lei Municipal n° 4977/2021(Aplicação da Lei de Acesso á Informação na Câmara Municipal de Capão Bonito).
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capão Bonito/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21.

CAPÃO BONTO, XX de XXXX de 2024.

CAMILA CRISTINA CAMARGO PEREIRA DA SILVEIRA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1 -

2 -
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